
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.719-C DE 2008

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, para incluir o
curso da atual PR–090 saindo de
Curitiba passando pela BR-369 até
a divisa Paraná – São Paulo nos
Municípios de Alvorada do Sul e
Porecatu.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sis-

tema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei  nº

5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano

Nacional de Viação, passa a vigorar acrescida de tr echo ro-

doviário da PR–090, originado em Curitiba passando  pela

BR-369 até a divisa do Paraná com São Paulo nos Mun icípios

de Alvorada do Sul e Porecatu.

Art. 2º O traçado definitivo, a designação  ofi-

cial e demais características do trecho de que trat a o art.

1º serão determinados pelo órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
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